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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL.
Processo: nº 181/2023


                  Data: 26 de outubro de 2023.
Matéria: Projeto de Lei nº 139/2023
                   Autor: Poder Executivo
Relator: João Boll               
      
                  Conclusão do Voto: Favorável
Ementa: Altera a Lei Municipal nº 5.496 de 2019 que dispõe sobre a restruturação do plano de classificação de cargos e funções, criação e extinção de cargos, estabelece o plano de pagamentos e dá outras providências. 

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei (PL) nº 139/2023, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 30/10/2023.
Solicitou-se orientação técnica, a qual opinou pela viabilidade da proposição, condicionada à análise do estudo de impacto financeiro e orçamentário, previsão específica da despesa na LDO, além de atualização da remuneração de todos os cargos constantes no quadro do art. 4º a Lei Municipal nº 5.496 de 2019, vez que os valores se encontram defasados e, dessa forma, o valor da remuneração dos cargos que se pretende ampliar não corresponde ao valor do estudo de impacto financeiro e orçamentário enviado pelo Executivo. 
As comissões permanentes solicitaram, por meio do Ofício nº 412/23, o comparecimento da servidora municipal, engenheira Civil da Prefeitura de Três Passos, Janete Bourscheid, para prestar esclarecimentos acerca do PL em análise. 
No dia 09 de novembro,  Janete Bourscheid compareceu a esta Casa Legislativa acompanhada do Secretário do Planejamento, Vertner Quinot Both e da Diretora de Expedientes, Leis e Contratos, Caroline Zug. 
Janete e Vertener destacaram, em síntese, a necessidade da ampliação das vagas de engenheiro e arquiteto no quadro permanente, devido o aumento da demanda de trabalho permanente realizada por estes profissionais, tais como: desenvolvimento de projetos técnicos de infraestrutura, acompanhamento, execução e fiscalização de obras, demais trâmites administrativos como licitações; esclarecimentos junto ao balção e/ou por telefone sobre dúvidas técnicas quanto a projetos, orçamentos, leis atinentes a área aos engenheiros, servidores, vereadores e demais munícipes; necessidade de constante atualização dos servidores com possíveis afastamentos dos mesmos para realizações de cursos, além de férias, licenças, aposentadorias, sem que haja comprometimento do serviço desempenhado pela Secretaria; busca de recurso federais ou estaduais por meio de contratos de repasse ou convênios nas áreas de infraestrutura. 
Já Carol esclareceu que conversou com a diretora da Divisão de RH, Ana Cristina Splendor Bartz, a qual considerou desnecessária a atualização das remunerações no Plano de Cargos, tendo em vista que todo ano é publicada lei específica para atualizações destas decorrentes tanto de aumento real como reposições salariais. 
Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois não há óbices que inviabilizam o objeto da presente proposição.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição. 

Sala das Comissões, em 09 de novembro de 2023. 

______________________________

JOÃO BOLL - RELATOR
Pelas Conclusões:

_____________________________
            PAULO SATTLER – MEMBRO
______________________________

JAIR LOCATELLI – MEMBRO 

